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EMENDA-A oRGAmckpo MUNICIPIP.DELADARIO/MS 
DE 02- JUNII 

Dispõe sobre modificação do artigo 57 da 
Lei  °minim  do manicipio de Ladgirio-MS. 

A câmara municipal de Ladário, Estado de Mato Grosso do Sul, Aprovou e a 
Mesa diretora nos termos do  Art.  33, inciso IV da Lei OrgAnica municipal, prornulga a 
seguinte Ernenda: 

. da Lei Orgânica do municipio de Ladano, passa a vigorar 

rrtandato do prefeito .4 de quatro anos, e terá inicio a 10  de janeiro 

r na data .de sua 

de junho de 2009. 
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